
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 008/2025-CMPCD

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal Nº 1298 de 26 de junho de 2019 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada em 22 de Outubro de 2025

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a capacitação “Conselhos Municipais: Participação que Fortalece a Gestão

Pública”,  promovida pela Gestão do SUAS / Dialoga SUAS, tendo como material a Cartliha

orientadora elaborada pelo TCE-PR e encaminhada ao município via demanda específica.

Art.  2º  -  A capacitação  em  tela,  com  o  objetivo  de  fortalecer  a  atuação  dos  conselhos

municipais e promover a gestão pública democrática e participativa, teve carga horária de 2

horas, e foi ministrada no dia 22 de outubro de 2025, na reunião ordinária deste Conselho

Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com Deficiência,  cujo  público  alvo  foi  os  Conselheiros

municipais e demais presentes na reunião.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições

anteriores

Fazenda Rio Grande, 28 de outubro de 2025.

Angélica Silva dos Santos de Faria
 Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A QUARTA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO (PDUI) DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA (RMC)

A Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande, por  meio  da  Secretaria

Municipal  de  Urbanismo,  e  por  intermédio  da  Agência  De  Assuntos

Metropolitanos  Do  Paraná  (AMEP),  CONVIDA  toda  a  população  para

participar  da  Quarta  Audiência  Pública  do  Plano  de  Desenvolvimento

Urbano Integrado (PDUI) da Região Metropolitana de Curitiba (RMC) no dia

04 de novembro de 2025, às 19h, no Centro de Apoio Municipal  (CAM)

instalado  na   Secretaria  Municipal  de  Educação  (Sala  de  Formação  1),

localizado na Rua Espanha, n° 66 - Nações.

As pessoas interessadas também poderão participar do evento na sede, no

Auditório do Portão Cultural, localizado na Av. República Argentina, 3.432 -

Portão,  Curitiba/PR.  A  audiência  também  será  transmitida  no  canal  da

AMEP na plataforma Youtube (www.youtube.com/@amep.parana).

A 4ª Audiência Pública do PDUI-RMC tem como OBJETIVO apresentar e

debater o conteúdo do Produto 4, referente ao Recorte Metropolitano, e do

Produto  6,  referente  às  propostas  de  Governança  Metropolitana,

garantindo  a  participação  popular  e  a  manifestação  de  todos  os

interessados no processo de construção coletiva do PDUI-RMC. 

O conteúdo está disponível  para consulta  pública no sítio  eletrônico do

PDUI-RMC (www.pduirmc.com.br), onde constam outras informações sobre

o evento e sobre o Plano.

4ª Audiência Pública do PDUI-RMC

Data: 04/11/2025

Horário: 19h-22h

ocal (CAM): Secretaria Municipal de Educação (Sala de Formação 1)

Endereço (CAM):  Rua Espanha, n° 66 – Nações 

Local (sede): Auditório do Portão Cultural

Endereço (sede): Av. República Argentina, 3.432 - Portão, Curitiba/PR

Transmissão: canal da AMEP no Youtube 
(www.youtube.com/@amep.parana)

Mais informações: www.pduirmc.com.br 

Fazenda Rio Grande, 28 de outubro de 2025

Gerry José dos Santos

Secretário Municipal de Urbanismo

Decreto n° 7649/2025

GERRY JOSE DOS 
SANTOS:00482876956
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

Fazenda Rio Grande, 28 de outubro de 2025

PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  - CMAS

O  Conselho  Municipal  da  Assistência  Social,  vem  por  meio  deste,  divulgar a

Reunião extraordinária híbrida, que ocorrerá no dia 29 de Outubro     de 2025   com início às   08:30   ,

via meio eletrônico: 

Pauta1 - Aprovar a Composição da Comissão de Elaboração do Plano Municipal de

Assistência Social-  2026-2029

Pauta 2- Pauta Permanente Vigilância Socioassistencial.

Secretaria-Executiva dos Conselhos.

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640
ROBINSON FIGUEIREDO 
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